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TERMO DE COMPROMISSO

______________________________________________, (docente/servidor Técnico Administrativo), lotado no Departamento de ___________________________da Universidade de Taubaté, nos termos da Deliberação CONSUNI-052/2009, assume o compromisso de, em face do que dispõe o artigo 4º, inciso III da referida Deliberação, servir a Universidade de Taubaté, após cessação do auxílio, na forma que lhe foi determinado, por um período igual ao tempo em que usufruir dos benefícios concedidos, sob pena de se tornar devedor à Universidade de Taubaté da importância total recebida, com atualização monetária, na forma da Lei, devendo a quitação do débito ser feita dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, conforme Artigo 174 da Lei Complementar 001/90. Compromete-se, ainda, a: solicitar as prorrogações do benefício com antecedência de 15 (quinze) dias; informar, imediatamente, por escrito, à PRPPG caso ocorra reprovação em qualquer módulo ou disciplina que componha o curso, desistência ou desligamento do programa por qualquer motivo; informar, por escrito, à PRPPG, sobre a conclusão do Curso de Pós-graduação, no dia seguinte à defesa da tese ou dissertação; apresentar à PRPPG Certidão de Conclusão do Curso de Pós-graduação ou documento equivalente e um exemplar da tese ou dissertação; fazer referência ao apoio da Universidade de Taubaté na dissertação/tese e em quaisquer outras publicações que resultem, total ou parcialmente, dos benefícios desta deliberação, se integrar o CNPq como membro ou líder de grupo de pesquisa e para as bolsas de doutorado, submeter projeto para captação de fomento público e/ou privado durante o período de 24 meses a partir da conclusão do doutorado.






Taubaté, _____/____/______






Professor (a)______________________






RG. nº__________________________

TERMO DE COMPROMISSO

______________________________________________, docente, lotado no Departamento de ___________________________da Universidade de Taubaté, nos termos da Deliberação CONSUNI-052/2009, assume o compromisso de, em face do que dispõe o artigo 4º, inciso IX da referida Deliberação, que o candidato apresente compromisso formal de se integrar ao CNPq como membro ou líder de Grupo de Pesquisa. 





Taubaté, _____/____/______






Professor (a)______________________






RG. nº__________________________
TERMO DE COMPROMISSO

______________________________________________, docente lotado no Departamento de ___________________________da Universidade de Taubaté, nos termos da Deliberação CONSUNI-052/2009, assume o compromisso de, em face do que dispõe o artigo 4º, inciso X da referida Deliberação, que o candidato apresente compromisso formal de submeter projeto para capacitação de fomento público e/ou privado durante o período de 24 meses a partir da conclusão do doutorado.






Taubaté, _____/____/______






Professor (a)______________________






RG. nº__________________________
DECLARAÇÃO

__________________________________________RG. nº  _____________, declaro para os devidos fins que não sou beneficiário (a) de bolsa de estudos de Órgão de Fomento (CAPES, CNPq, FAPESP, etc.) ou ainda de outra instituição de ensino. Comprometo-me a informar a Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade de Taubaté, caso a situação neste documento declarada se modifique.

Taubaté, ____de ____________ de 20__.




_____________________________

DECLARAÇÃO

__________________________________________declara em atendimento ao Artigo 4º inciso VII da Deliberação CONSUNI 052/2009, para os fins de concessão do benefício de bolsa de estudos/redução de encargos, que não mantém vínculo empregatício com outra instituição de ensino superior.

Taubaté, ____de ____________ de 20__.


______________________________________


Trâmites para solicitação do Auxilio/ Bolsas conforme Deliberação CONSUNI Nº 052/2009, destinadas a docentes e servidores técnico-administrativos da Universidade de Taubaté e da Escola Dr. Alfredo José Balbi, matriculados em cursos de Pós-graduação stricto sensu (curso recomendado pela CAPES) e lato sensu.
O interessado deverá:
· formular o pedido para chefia imediata, justificando seu interesse;
· anexar portaria de admissão, comprovando ter cumprido o período probatório exigido pela Universidade de Taubaté, (art. 4º inc.II);
· anexar, devidamente assinado, a declaração e o Termo de compromisso conforme modelo descrito acima;
· anexar declaração de matrícula;
A chefia deverá:
· analisar o pedido, proferir despacho descrevendo o interesse ou não do departamento sobre a outorga do benefício;

· se de acordo, encaminhar ao CONDEP ou CONDIN, os servidores técnico-administrativos lotados nos setores não vinculados aos Departamentos e Institutos deverão encaminhar a solicitação à Pró-reitoria de Administração, para apreciação e parecer do Pró-reitor;
· após os trâmites acima descritos os processos deverão ser encaminhados à PRPPG, para avaliação da Comissão de Bolsa de Estudos.
